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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO,                               no

uso de suas atribuições legais e regimentais,
 Considerando o que estabelece o art. 107, Inciso I, da Constituição Federal                               ;

                                 Considerando a aposentadoria facultativa, com efeitos a partir de  24/03/2014, da

 MARGARIDA DE OLIVEIRA CANTARELLIExcelentíssima Senhora Desembargadora Federal , deste

 ,Tribunal que estava ocupando vaga destinada a advogado, conforme Decreto da Presidência da República

de 04/06/2014, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, de 05/06/2014;

  Considerando o                               posicionamento firmado por esta Corte na Sessão Plenária de

 14/06/2000, no sentido de que o provimento dos cargos do quinto constitucional deve ser efetivado por

 membro da classe advocatícia e por integrante do Parquet Federal, alternada e sucessivamente, de acordo

 com o art. 100, § 2º, da Lei Complementar nº 35/1979,
 

RESOLVE:                              

 CONVOCAR os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais                                                            JOSÉ

LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES, JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA LUCENA, FRANCISCO

 GERALDO APOLIANO DIAS, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MARCELO NAVARRO

RIBEIRO DANTAS, MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT, VLADIMIR SOUZA CARVALHO,

ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA, FRANCISCO BARROS DIAS, EDILSON PEREIRA

   NOBRE JUNIOR, FERNANDO BRAGA DAMASCENO e   FRANCISCO ROBERTO MACHADO
para, às 14 horas do dia 11 de março de 2015, comparecerem à Sessão do Tribunal Pleno destinada a

 realizar a escolha dos nomes dos advogados, dentre aqueles integrantes da lista sêxtupla elaborada pelo
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que comporão a lista tríplice a ser encaminhada à

 Presidência da República, para preenchimento da vaga de Desembargador Federal deste Tribunal
  destinada a advogado, decorrente da aposentadoria da Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal

MARGARIDA DE OLIVEIRA CANTARELLI.                              
 



FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE


